
COMUNICADO

 

O PRESIDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA comunica que não haverá

expediente nos dias 15 e 16 de fevereiro corrente, conforme disposto

no art. 81, § 2º, III, do Regimento Interno do STJ e que no dia 17,

quarta-feira, o expediente será de 13 às 19 horas.

 

Brasília, 03 de fevereiro de 1999.

Ministro ANTÔNIO DE PÁDUA RIBEIRO


